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Autor: Deputado Eduardo Botelho

Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registradapela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 2210312021, sendo colocada em segunda pauta no dia 0910612021, tendo seu devido
cumprimento no dia 1610612021, e, então foi encamiúada para esta Comissão no dia 2310612021

tendo a esta aportada no dia 2410612021, tudo conforme as folhas n." 02 e 13/verso.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 18512021, de autoria do Deputado
Eduardo Botelho, conforme ementa acima. No âmbito desta comissão não foram apresentadas

emendas e/ou substitutivos.

O projeto em referência visa instituir a Campanha de Conscientizaçáo contra a

Automedicação Animal no âmbito do Estado de Mato Grosso e dá outras providências.

O Autor em justificativa informa o seguinte:

"Codorme disposÍo no artigo 23 da Constituição Fecleral, "é compelêncict contunr

da União, dos Estados, do Distrilo Federal e dos Municípios preservar as

,florestas, a.fauna e a.flora". Ainda, o artigo 24 estabelece que "compeÍe à União,
aos Estados e ao DisÍrilo Federul legislar concorrenlemente sobre.florestas, cctÇct,

pesca, fauna, conservaÇão da nalureza, de.fbsu do solo e tlos recursos ncrlurctis,

proÍeção do rueio ambiente e conÍrole da poluiçãtt".

No mesmo sentido, o artigo 225 do mesmo diploma pre,\creve que "todos tênt

direito ao rneio ambiente ecologicamente equilibrado, beru de uso comunx do povo
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
colelividade ct dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e .futuras
gerações", a este incumbindo o dever de "proÍeger a.fauna e aflora, vedadas, na
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.forma da lei, as pralicas que coloquem em risco suaJunção ecológica, proyoquenl
a extinção de espécies ou subntetam os animais a crueldade".

Em ârubito estadual, o inciso IX do artigo 263 da Constituição do Estado de Mato
Grosso define que deve "proteger a.fauna e aflora, a.ssegurando a diversidade das
espécies e dos ecossistemas, vedadas, na .forma da lei, as práticas que coloquent
em risco suafunção ecokSgica e provoquent a extinçiío de espécies ou subntelam os

animais à crueldade:".

Deste modo, depreende-se, a partir das citadas redações, que cabe ao Poder
Legislativo Esladual aluar na promoçtio de campanhas de conscienlização sobre o
bem-estar e saúde animal. Assint, o ob.jet.ivo essencial deste projeto é informar ct

população sobre os perigos da autornedicação animal, além de estimular que os

luÍores levem os animais ao veÍerinário regularmenÍe e comhater a propagação de

inforntações .falsas.

Tem se tornado cada vez mais comurn o habito de buscar informações sobre
problemas de saúde nas redes sociais e na inÍernet conto unt todo. Do mesmo
modo que esta práÍica é perigctsa para seres huntanos, também o é para animais,
uma yez que nem sempre as resposÍas coletadas são verdadeiras e adequadas para
cada caso individualmente considerado.

A automedicação animal pode ser perigosa ent varios sent.idos, desde a adoção de

lratanxenÍos nocivos aos animois, alé a adminisÍração de remédios de .forma
errada, seja pelo tipo de medicação ou pela dosagem.

Mesnto que a intenção se.ja ajudar, infelizmenÍe é possível que a auÍomedicação
provoque consequências danosas a saúde dos animais e até a morte. Assim, é

necessario estintular que os tuÍores busquem orientação pro.fissional junto a unr
yeterinário sempre que os animais apresentarent sinais de que algo não está bem."

Em seguida, cumprida a prirneiraparfia, o projeto foi encarninhado à Cornissão de Saúde,

Previdência e Assistência Social, a qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação, tendo sido

aprovado em 1 .o votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 0110612021.

Após, os autos foram rernetidos a esta Cornissão de Constituição, Justiça e Redação para

análise e pareceÍ quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo coln o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alineaooa", do R Intemo
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desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Conforme mencionado, a propositura objetiva instituir no Estado de Mato Grosso a
Campaúa de Conscientizaçáo contra a Automedicação Animal, nos seguintes termos:

Art. l" Ficq insÍituída no Estado de Mato Grosso a Campanhcr de Conscientização
contra a Automedicação Animal, com o ob.jeÍivo de alertar,çobre os perigos dessa
pratica, esÍintular que os Í.utores levem os anintais ao veÍerinario regulctrnlenle e
combaÍer a propagação de informações .f'alsas.

Art. 2'São diretrizes da Cantpanha a que se refere o Árt. l":

I - Divulgação sohre os perigos da automedicação, sendo esta uma pratica que
pode causar problemas de saúde permanentes e até a morle de animais,'

II - Incentivo aos lulores para que levem os animais ao veterinário regularntenÍe,'

III - Combate a propagação de inforrnações ./àlsas, coruo recomendações de

supostos lratarnenlos e meclicomentos sem a devida orientação de profissional
capacitado.

ArÍ. 3o As clespesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das

doÍações orçamenÍarias próprias.

Árt. 4" Esta Lei deve ser regulamentada nos lermos do Art. 3B-A da Consliluição
Estadual.

Art. 5" Esta lei enlra em vigor na data de sua publicação.

A seu turno, impende destacar que a competência para legislar sobre fauna e meio
ambiente é concorrente, nos tennos do artigo 24, incisos VI e VIII da Constituição Federal,

cabendo à União editar noflnas gerais sobre a matéria, ao passo que aos Estados e ao Distrito
Federal competem suplementar essas norrnas gerais para atendimento de seus interesses regionais.

Veja-se:

Art. 24. Contpete à União, ctos Estados e ao Disyito Federal legislur
con c orrenÍe mente s obre :
(...)
VI - florestas, caÇa, pesca,.ftruna, conservação da natureza, de.fesa do solo e dos

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição,'
(.)
VIII - responsabilidade por dano oo meio ambiente, ao consumidor, a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
(..)
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§ 1"Iy'o dmbito da legislação concoruenle, a competência da União limiÍar-se-a a
e s t abe lecer n or m 0s gerais.

§ 2' A competência da União para legislar ,sobre normos gerais nôio exclui a
compeÍência sttpl ementar clos Est ados.

§ 3" Inexi,tlindo lei.federal sobre norntas gerois, os Eslados exercerão a
competência legislaliva plena, para atender o suas peculicu'idades.

§ 1" A superveniência de lei.federal sobre nornras gcrais suspende a eficacia da lei
esladual, no que lhefor contrario,

Ressalta-se que, não há usurpação da competência da União para legislar sobre norÍnas
gerais. Trata-se, na verdade, de uma suplementação da legislação sobre a proteção e defesa dos
animais, com vistas a torná-la mais efetiva.

Dito isso, fica evidente que pode o Parlamentar exercer a competência legislatla para
tratar da matéria alvo do Projeto de Lei n" 18512021, havendo compatibilidade com a constituição
federal, no que tange a competência legislativa concorrente, conforme prevê o artigo 24, incisos VI
e VIII, da CF/88.

Ademais, conforme se infere das disposições proposta ao traçar as diretrizes e os critérios
básicos para a observância na Campaúa de Conscientização contra a Automedicação Animal,
como forma de política pública a ser implementada para informar a população e preservar a saúde

dos animais.

Especificamente quanto a definição de políticas públicas pelo Poder Legislativo, o
Ministro Adilson Lamounier, no julgado do TJ-MG (ementa transcrita abaixo), descreve que ao

Poder Legislativo compete estabelecer as norrnas princípiológicas, as metas e as diretrizes, que

servirão como fundamento para a implementação da política pública pelo Poder Executivo.
Vejamos:

"As políticas públicas podem ser entendidas como unt coniunÍo de ruetas e

diretrizes que orienÍam a aÍuação do Poder Público na busca pela efetivaçtio dos

chamados direitos sociais, previstos no arl. 6' da Constituição da República, cluais

sejam, a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a seguranÇo, a

previdêrucia social, a proteção à malernidade e a iffincia e a assisÍência aos

desamparados.
Ao Poder Legislalivo cabe, noladamenÍe, a .íunção de estabelecer, por meio de

normas legais, o arcabouÇo principiológico que servirá de base para a elaboração
e implementação de políticas públicas por parte do Poder Executivo. Além disso,

exerce sua função típica de aprovar ou não pro.jeto de lei de iniciativa clo Poder
ExecuÍivo, conlo no caso. (griftts nosso)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE . PEDIDO LIMINAR - LEI
MUNICIPAL QUE TRATA DE MATENA DE INICIATIVÁ EXCLUSIVA DO
:HEFE DO PODER EXECUTIVO - AFRONTA À SAp,ARAÇÃO DE PODERES -
,,F(JM(JS BONT I(JRIS" E "PENCULUM IN MORÁ" VIIRIFWDOS - LIMII\TAR
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CONCEDIDA. - Presentes os requisitos legais que sustentam os medidas de
caráÍer urgente, deve ser concedida a liminar para suspender a eficácia da Lei
Municipal que, enl analise per.functória, .fere o princípio da separação de Poderes
ao traÍar de ntaÍéria exclusiva do Che.fe do Poder Executivo no locanle à./ixctção
de políticas púhlicas, consoanle o art.90, inciso II daConstituição Estadual.

g.f-MG - Açtio Direta Inconst: 10000121229843000 MG, Relator: Adilson
Lamounier, Data cle Julgamento:13/05/2013, Orgão Especial / ORGÃO
ESPECIAL, DaÍa de Publicação. 09/08/2013). "

Nesse sentido, o autor estabeleceu apenas as diretrizes a serem observadas no caso de
instituição de políticas públicas voltadas para esse setor, corlsignando ao Poder Executivo, na

atuação do Poder discricionário, a sua execução e gestão.

Noutro giro, em relação à inconstitucionalidade subjetiva, que diz respeito à inciativa de leis
para deflagrar o processo legislativo, consta na Constituição Federal, assirn, colrro na Constituição
Estadual, o princípio da separação dos Poderes, que asseguram a independência dos Poderes

Legislativo, E,xecutivo e Jucliciário, respectivamente e1r seus artigos 2nt e 9"2.

Com fulcro em, tal princípio, a Constituição Federal e a Estadual, reservatn a possibilidade
de dar início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos, especificadamente etl
seu ad. 61, e a CE/MT, em seu art.39, parágrafo único, que estabelecem as disposições normativas
cuja iniciativa é de cornpetência privativa do Chefe do Executivo.

Assim, pela leitura dos dispositivos da propositura, colno se trata apenas de uma direlriz
para uma política pública de saúde animal, constata-se que o tema não se amolda a qualquer

hipotese de reserva de iniciativa previstas no parágrafo primeiro do art. 61 da Constituição Federal,

porlanto segue-se aregra geral expostano"capul" do aftigo antes citado, segundo o qual:

Arl.6l A iniciativadas leis contplemenÍares e ordi.narias cabe aqualquer mentbro

ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federctl ou do Congresso

Nacionctl, ao Presidente da República, ao Suprento Tribunal Federal, aos

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na.formct

e nos casos previstos nesta ConsÍituição.

Esse dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados-Membros da Federação, e,

aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu eln seu artigo 39:

Art. 39 A iniciativa das leis contpleruentares e ordinárias cabe a qualquer merubro

ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de

I Art. 2" São Poderes da União, independentes e hamônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.
2 Art. go São Poderes do Estado, independentes, democráticos, harmônicos entre si e sujei

estabelecidos nesta Constituição e na Constituição Federal, o Legislativo, o Executivo e o J
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Justiça, à Procuradoria Geral de Justiça e aos cidadãos, na .forma e nos casos
prev is tos nes ta C ons Í ituição.

A Carta Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as

matérias de cornpetência do Estado, conforme dispõe seu arligo 25:

Art. 25 Cabe à Assemhleia Legislaíiva, com a sanção do Governador do Estado,

não exigida esta para o especificado no arl. 26, dispor sobre todas as ruatérias de

competência do Estado, especial menÍe :

De mais a mais, a Carta Federal tem em seu bojo urn capítulo inteiro dedicado ao meio
arnbiente, o qual é composto dos seguintes dispositivos:

Art. 225. Todos Íêm direito ao tneio ambienÍe ecologicamente equilibrado, bem de

uso comuru do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder

Público e à coletividacle o dever de de.fendê-lo e preservá-lo para as presenles e

.fultrras geraÇões.

§ l" Para assegw'ar a eÍ'etividade desse direito, incuntbe ao Poder Público:
(...)
V - controlar a produçtio, a comercialização e o emprego de técnicas, méÍodos e

subsÍâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o nteio

ambienle,'
l/I - prontover a educaÇão antbiental ent todos os níveis de ensino e a

conscientizaÇão pública para a preservação do meio ambienle,'
VII - proteger a íauna e a .flo vedadas, na .forma da lei, as prdlicas que

coloquem ent risco sua .função ecol(tgica, provoquem a extinção de espécies ou

submetam os aniruais a crueldade.

Ern consonância com a Constituição Federal (CF), a Carta Estadual (CE) assim dispõe:

Art. 263 - Todos têm direito ao nteict ambiente ecologicamente equilibrado, bem de

uso comum do povo e essencial à sqclicr qualidade de vida, impondo-se ao EsÍado,

aos Municípios e à coleÍividacle o dever de de.fenc{ê-lo e preservii-lo parcr as

presentes e ,ftrluras gerações.

Parágrafo tinico - Paru crssegurar a e.fbtividade desse direilo, incumbe uo Estado:

Código Estadual do Meio Ámbienle - Lei Complementar n" 3(t, cle 2l de novembro

de 1995:
()
l/l! - promover a eclucaÇãct amhiental em lodos os níveis de ensin0 e u

conscientizaÇão pública paru a preservaÇão do meio ambienÍe;
(.)
IX - prote@, assegurando a diversidade das espécies e clos

ecossislemas, vedadas, na .fornta dq lei, as práÍicas que coloquent enr risco sua

função ecológica e provoquem a extin.ção de espécies ou submetttru os anintais à
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Dessa fonna, a propositura e compatível corr as nonnas e princípios das Constituições

Federal e Estadual, indo ao encontro aos ditames da legislação nacional e aos interesses do

legislador federal quanto ao assunto, de modo a consignar uma política eficiente e eficaz de

incentivo a proteção da fauna, como a saúde dos anirnais.

Logo, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lei.

É o pare""r.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.o 18512021, de

autoria do Deputado Eduardo Botelho.

Sala das Comissões , " ,/ U d," 
''"' 

ii 
d," 2021.

IV - Ficha de Votação

Proieto de Lei n." 18512021 - Patecer n.'9741202I
ne.rniaoAàComissãoem /4t, Ctí14 -. /

Voto Relator (a)

Pôlàap.ouaçãodoProjetodeLein."785l2021,deautoriado
Deputado Eduardo Botelho.

Posição na Comissão Identificação do (a) Deputadof W,
Relator (a) -\ /? W,

Membros

T V
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.&.mm*r*hl*áa í"*gisãativa comissão de constituição, Justiça e Redação-T
FOLHA DE VOTAçÃO - STSTEMA DE DELTBERAçÃO REMOTA Ir,'-9*]

firn,b
Reunião 15e Reunião Ordinária Remota
Data L4/Os/2021 Horário 08h00min
Proposição Projeto De Lei ne t85l2O2L
Autor (a) Deputado Eduardo Botelho

vorAçÃo

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente x n n tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente tr tr tr x
Deputado Dilmar Dal Bosco x tr n n
Deputada Janaina Riva tr tr tr x
Deputado Sebastião Rezende tr tr tr x

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr n tr
Deputado Faissa! tr n tr n
Deputado Eduardo Botelho n n tr tr
Deputado Delegado Claudinei x n tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin n tr tr u
Soma Total 3 0 0 3

Resultado Final: Matéria relatada pelo Deputado Wilson Santos presencialmente com parecer
FAVORÁVEL. Votaram com o relator o Deputado Delegado Claudinei, presencialmente e o Deputado
Dilmar Dal Bosco via videoconferência. Ausente os Deputados Dr. Eugênio, Sebastião Rezende e a

Deputada Janaina Riva. Sendo a matéria aprovada com parecer FAVORÁVEL.

um0*L/<
Waleska Cardoso

Consultora Legislati r/a

Núcleo CC.IR
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